
 

 

 

 

 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de SÃO CARLOS

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 354890622-464-000090-1-6 DATA DE VALIDADE: 23/07/2021

Nº PROCESSO: 007698/2019
Nº PROTOCOLO: 000734/2020 DATA DO PROTOCOLO: 23/07/2020
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A
SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4645-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA. CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: NOEM MEDICAL
CNPJ / CPF: 32.737.279/0001-87
LOGRADOURO: Rua ALFREDO LOPES NÚMERO: 1717
COMPLEMENTO: SALA  D-5B
BAIRRO: JARDIM MACARENGO
MUNICÍPIO: SÃO CARLOS
CEP: 13560-460 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: AUREO APARECIDO BELIGOLLI SALDANHA
CPF: 06773968640 CONSELHO REGIONAL: CREA
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: FELIPE JAIME DE PINA
CPF: 03716781100 CONSELHO REGIONAL: CREA
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 5069904572 UF: SP



 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 354890622-464-000090-1-6 DATA DE VALIDADE: 23/07/2021

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

PRODUTOS PARA SAÚDE

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

IMPORTAR

O(A) MARIA FERNANDA CEREDA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO CARLOS
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO CARLOS 02/10/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1637790871435

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



1`I

+         -,             .I         `          ,`
r,i

+  +T4,  DL  ": :  -EliEE-
•TiiLir      i

StvISASwiemsaNdse.Zsnfy!h°€r"m8ao§£coe=e#nalasanl`Gria

VIGELANCIA SANITARIAsAoCJ-

No procos89 Maoi+    .`     \.   0079®®/201®

AIivldade Econ8mlca:           HospITALAR E DE LABORATOF`los

Tipo de Estabeleclmento:    Matriz/Manton®dora

Thodasoue";      .      ri®novaOaod®Llc®noasanltiria
Obatoda sollcha  +o:   ,  ``     Estab®l®clm®nto

COM£RCIOATACADISTADEINSTRUW!ENTOSEMATERINSPARAUSOMEDICO.CIRURolco,

[ffiprrd±EAE.ELIt#T
t.+32.7ay279roooier

•RueALfREDOLOPES       i

Razacsocpr.      |\
~.

.I.-

REHEIIHlr
Cquptemento:.  +

Balm): i

-Duo
JARDIWI MACARENcO

Ir.,T.1.%#
Einbeleclm:hto:    35489o622464nooogo-1 ul5

.    ,i           ,-

Ro§ponsavels-   i
AUREO APAIEccO BEiqu`sapANHA    +06773968640

6              .               .,+.       ,-

03716781100

"

Legal .

CEVS:  3548000Z24®40000901 ®

`.T ,  istAfro  i
Ninoro:  1717

+   uF:  SP

i,.,-i

CREA        I     SP`T     +

FELipE jAVng PEF.ap.i    + ..,. `
.           .r`           ``

i,*,

-.                    _i--.:.-

i    i       `..+    r      :i,-+..jt      :T``

•-`-.      _              -.`-.

T6cnlcodaativldedeprinclpal.   +       ..   9REA            SP

*

506990457
2.



 
 

ADVERTÊNCIA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do 

Estado 

 

Nº 154 – DOE de 10/08/21 – Seção 1 – p.43 

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Portaria CVS 7, de 03-08-2021 

 

Dispõe sobre o encerramento da postergação de prazo para renovação 

de licenciamento sanitário dos estabelecimentos de interesse da saúde 

e das fontes de radiação ionizante de que trata a Portaria CVS 14/20. 

A Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças, da 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (CVS/CCD-SES-SP), considerando que: 

- A Portaria CVS 1 de 22/7/2019 disciplina, no âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária - 

SEVISA, o licenciamento dos estabelecimentos de interesse da saúde e de fontes de radiação ionizante, e 

dá providencias correlatas, em especial seu artigo 18 que trata da validade da Licença de Funcionamento;  

- O Decreto estadual 64.881 de 22/3/2020 decreta quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da 

pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá providências complementares;   

- A Portaria CVS 14 de 10/06/2020 amplia a vigência das licenças de funcionamento com vencimento a 

partir de 01-03-2020 por mais 90 dias a contar da data de término da quarentena municipal; e,  

- O Decreto estadual 65.897 de 30/7/2021 dispõe que a medida de quarentena de que trata o Decreto 

estadual 64.881/20 vigorará até 16 de agosto de 2021; 

Resolve:  

Artigo 1º As Licenças de Funcionamento (LF) com vencimento a partir de 01-03-2020 continuam a 

vigorar até 14 de novembro de 2021, para fins de sua renovação. 

§ 1º Aplica-se ao caput deste artigo a Licença de Funcionamento de todo equipamento com fonte de 

radiação ionizante (Anexo II – Port. CVS 1/20) e estabelecimento de interesse da saúde cuja atividade 

econômica está classificada como Risco III Alto (Anexo I – Port. CVS 1/20), as quais exigem inspeção 

sanitária prévia para renovação de sua LF.  

§ 2º Não se aplica ao disposto no caput deste artigo a Licença de Funcionamento dos estabelecimentos de 

interesse da saúde cuja atividade econômica está classificada como Risco II Médio (Anexo I da Portaria 

CVS 1/20), que dispensa inspeção sanitária prévia para renovação de sua LF.  

§ 3º A Licença de Funcionamento emitida pelo serviço de vigilância sanitária estadual (GVS), após 

renovação, terá validade definida conforme artigo 18 da Portaria CVS 1/20 ou a que vier a substituí-la. 

§ 4° A Licença de Funcionamento emitida pelo serviço de vigilância sanitária municipal, após renovação, 

pode ter sua validade fixada em regulamentação específica, conforme disposto no parágrafo único do 



 

artigo 18 da Portaria CVS 1/20 ou a que vier a substituí-la. 

Artigo 2º A não renovação da Licença de Funcionamento implica no seu cancelamento pelo órgão de 

vigilância sanitária competente, e demais sanções cabíveis, conforme previsto no artigo 122 do Código 

Sanitário Estadual - Lei estadual 10.083, de 23 de setembro de 1.998.  

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga as disposições em contrário. 

Parágrafo único. Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria CVS 1 de 22/7/20 ou a que 

vier a substituí-la. 
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